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Instalação de Parklets em vias 
públicas é aprovada 

 

Em breve, a Estância Turística de Olímpia 
poderá contar com novos dispositivos que 
irão tornar o comércio mais atrativo e 
aprimorar o paisagismo do município. Isso 
porque foi aprovada a instalação de Parklets 
nas vias públicas. A Lei Nº 4.430/2019, que 
dispõe sobre a implantação, foi publicada na 
edição do Diário Oficial Eletrônico de quarta-
feira, dia 13. 
 
O projeto havia sido encaminhado pela 
Prefeitura à Câmara Municipal, em novembro 
do ano passado. Na sessão da última 
segunda (11), foi votado em segunda 
discussão e aprovado por unanimidade pelos 
vereadores. 
 
Os Parklets são plataformas instaladas na 
extensão do passeio público ou das vias e 
equipadas com bancos, floreiras, mesas, 
cadeias e guarda-sóis, transformando-se em 
um novo espaço de lazer para a população. 
 
Segundo a lei, a implantação poderá ser 
realizada por proprietários de 
estabelecimentos comerciais que estejam 
regularizados, mediante apresentação do 
projeto do Parklet e da documentação 
exigida. Além disso, a proposta tende a ainda 
a regulamentar os comércios que já utilizam 

os passeios públicos, 
de modo a torná-los 
regulares e 
permitindo, assim, 
passagem para o 
fluxo de pedestres. 
 
Serão destinados à 
instalação apenas 
locais que abrigam 
estacionamento de 
veículos, sendo 
vedada a construção 
em espaços onde 
haja faixa exclusiva 
de ônibus, pedestres, 
ciclovias ou 

ciclofaixas. Além disso, a plataforma deve 
respeitar as dimensões máximas de 2,20 
metros de largura por 11 metros de 
comprimento, em alinhamento às calçadas. 
 
A implantação dos equipamentos será 
autorizada apenas após aprovação do projeto 
pela Prefeitura e assinatura do termo de 
cooperação entre o município e o proprietário 
do estabelecimento, sendo que o proponente 
do Parklet será o responsável pela 
implantação e manutenção do espaço. 
 
De acordo com o prefeito Fernando Cunha, a 
iniciativa tem o propósito de contribuir com as 
melhorias urbanísticas que o município tem 
recebido, tornando-a mais atrativa para a 
população e para os turistas. 
 
“Diversas cidades já adotaram esses 
equipamentos que, além de ampliar a 
capacidade dos estabelecimentos, deixam o 
ambiente mais bonito. Esta semana mesmo, 
Rio Preto teve a instalação do primeiro 
Parklet. A intenção é incentivar os 
comerciantes a adotarem os Parklets, 
principalmente no centro e nas avenidas. 
Estamos revitalizando alguns pontos da 
cidade e esse projeto visa ser mais uma 
atração do município”, destaca o prefeito. 
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O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.389, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre atualização do repasse 
às Escolas de Samba do Município 
da Estância Turística de Olímpia e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
artigo 2.º, da Lei n.º 3.499, de 08 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1.º O valor do repasse a ser efetuado às Escolas 
de Samba do Município da Estância Turística de Olímpia, 
para o Carnaval de 2019, de que trata o artigo 1.º, da 
Lei n.º 3.499, de 08 de fevereiro de 2011, será de R$ 
90.752,72 (noventa mil, setecentos e cinquenta e dois 
reais e setenta e dois centavos), já atualizado.

Art. 2.º O recurso acima será distribuídos da seguinte 
forma:

I – no caso de, somente, 01 (uma) escola de samba, 
esta receberá 40% do recurso mencionado;

II – no caso de 02 (duas) escolas de samba, receberão 
33% do recurso cada uma e, havendo saldo restante, será 
mantido nos cofres da Prefeitura;

III – no caso de 03 (três) ou mais escolas de samba, o 
total será distribuído equitativamente do valor supracitado.

Art. 3.º Cada Escola de Samba deverá prestar contas 
dos recursos ora despendidos no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos após o término do carnaval, sob 
a pena de não receber repasse no ano subsequente.

Art. 4.º Os blocos carnavalescos que desejarem 
participar do desfile deverão se cadastrar previamente na 
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e Lazer, com 
sede na Avenida Brasil, 155 – Centro.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 7.024, de 12 de janeiro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 13 de fevereiro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal de Olímpia, em 13 de fevereiro de 
2019.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial para Registro de Preços n°. 

07/2019
Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa locadora de máquinas e equipamentos pesados 
para atender às necessidades do Município de Olímpia. 
Abertura dos envelopes: 01/03/2019 às 14h00. Tel.: (17) 
3279-3274. site: www.olimpia.sp.gov.br. Olímpia, 15 de 
fevereiro de 2019.

Eliane Beraldo Abreu

Secretária de Administração

Outros Atos

TERMO DE DELIBERAÇÃO
Tomada de Preços nº 18/2018

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia/SP designa 
o dia 18/02/2019, às 10h para abertura do envelope 
nº 2 (proposta) das empresas Nascimbem e Antunes 
Construções Ltda-EPP e GG Ribeirão Construções Ltda-
EPP para o procedimento licitatório em referência.



Município de Olímpia – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
  ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017
                   

www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

  Segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019   Ano III | Edição nº 402   Página 4 de 9

Olímpia, 15 de fevereiro de 2019.

Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. de Licitação

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
vem através deste, convocar todos os Conselheiros para 
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 19 de fevereiro 
de 2019 (terça-feira), às 16 h na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

___________________________________  

Christiane Marreto Gratão

Presidente do Conselho- FUNDEB

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar-

CAE vem através deste, convocar todos os Conselheiros 
para Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 20 de fevereiro 
de 2019 (quarta-feira), às 16h na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

________________________________

Márcia Elisa da Silva Martinez

Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de Educação 

vem através deste, convocar todos os Conselheiros para 
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 25 de fevereiro 
de 2019 (segunda-feira), às 16 h na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

___________________________________  

Maria de Lourdes Porpeta Gerolim

Presidente do Conselho
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DAEMO Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 09/2019

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços operacionais no Viveiro de Mudas, execução 
e manutenção de plantios em áreas urbanas e rurais, 
através de roçada e poda, da área correspondente ao 
Parque Ambiental (Centro de Acolhimento de Animais, 
Viveiro de Mudas Municipal e Área de Transbordo e 
Triagem de Resíduos da Construção Civil e Resíduos 
de Poda), sendo 04 postos de trabalho executados de 
forma contínua. Abertura dos envelopes: 06/03/2019 às 
14h30min. Maiores informações e edital completo na 
DAEMO AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. 
Toledo - Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.
daemo.sp.gov.br/licitacoes-pregoes ou através do e-mail 
edital@daemo.sp.gov.br

Pregão Presencial para Registro de Preço nº 10/2019
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta, transporte de containers/caçambas 
roll on roll off e disposição de seu conteúdo em aterro 
sanitário classe II-A, devidamente licenciado, para 
atender as necessidades da DAEMO Ambiental. Abertura 
dos envelopes: 07/03/2019 às 14h30min. Maiores 
informações e edital completo na DAEMO AMBIENTAL, 
à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo - Olímpia/SP, 
Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.sp.gov.br/
licitacoes-pregoes ou através do e-mail edital@daemo.
sp.gov.br

Olímpia, 15 de março de 2019.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei Federal nº 

8.666/93 fica adjudicado pelo valor de R$ 24,55 o item 
único à empresa MATHEUS DUARTE VIEL - ME o objeto 
do Pregão Presencial nº 04/2019, relativo à contratação 
de empresa para prestação de serviços de controle de 
vetores e pragas urbanas em PV’s (poços de visita) da 
rede municipal coletora de esgoto sanitário da Estância 
Turística De Olímpia/SP.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 12 de fevereiro de 2019.

Natália Busnardi

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº 04/2019, de 12 de fevereiro de 2019, nos termos da 
adjudicação lavrada em 12 de fevereiro de 2019.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, 14 de fevereiro de 2019.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral – DAEMO Ambiental

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: PEDRO ANTÔNIO PIMENTEL - ME

DISPENSA: 04/2019

CONTRATO Nº: 03/2019
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OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DEGRAVAÇÕES DIGITALIZADAS DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS REALIZADAS 
NESTA CASA DE LEIS.

VALOR:  R$ 14.400,00

DATA DA ASSINATURA: 01/02/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
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